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CONSELHO PLENO

£ DG-av^M FACÃO
00 E•& t
O BIBLIOTECA ,

1/eAóom 04 aaíoi 4>ob^e a ancltóòe doo planilha^ de. c

ã Ia &weAtnalidade. de. 1987. - < .
2.Ap-tec-iação:A aná&cAe dai peça4 con-tábexA dejnon4-fux que o eá-tabe£eeónen£o de
ap-tccou, 4obie 04 valóiu auío^u.zado4 paAa a 2a AemeAtAolidade. de. í986, aumenío4 in

^eAioiu ao preceituado na VelibeAacão n? í 7/87, va/u.ando eníA.e 351 e 361.
3. Conc£u4ão: P-can^e do expo4ío, toina-&e. deAne.ceAò<viia a anáòáe do meAito do ptio_

ce44o, podendo o eAtabele.cine.nto de. en4-i.no ap£^cat, na la-4eme4-fuxtódade de 1987,

04 4egu-òvte4 ua£o^.e4 má)uíno4:
'Faculdade de Engenha/úa - Czí 3.902,00
;Enge»tna^ca de hLáne.ntoí - Faculdade, de. Ciê.nciat> - Czj

Facu£dade de C^encx,a4 (Maíemáttca,
Faculdade de Odontologia - Cz$ 9.708,00
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a
decisão da Coirissão de Encargos Educacionais, nos ternos do Voto do »
Relator.

Sala "Carlos Pasquale", eir 16 de dezeirbro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente \


